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I N D I C A Ç Ã O   Nº  601/2007

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, promover estudos em conjunto com Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no sentido de criar no Município um programa especial de diagnóstico da dislexia, na rede municipal de ensino, objetivando a detecção precoce e acompanhamento dos estudantes com o distúrbio.
A dislexia por definição, é uma dificuldade acentuada que ocorre no processo da leitura, escrita, e ortografia, não sendo uma doença, mas um distúrbio com uma série de características. Ela torna-se evidente na época da alfabetização, embora alguns sintomas já estejam presentes em fases anteriores. Apesar da instrução convencional, adequada inteligência e oportunidade sócio-cultural e sem distúrbios cognitivos fundamentais, a criança falha no processo da aquisição da linguagem. Ela independe de causas intelectuais, emocionais ou culturais, tem caráter hereditário e sua incidência é maior em meninos, numa proporção de três para um, atingindo cerca de dez por cento da população mundial.

Muitas crianças têm grande dificuldade de aprender a ler, escrever e soletrar e às vezes são confundidas, por desconhecimento do problema, como crianças preguiçosas, pouco inteligentes ou indisciplinadas.

A dislexia é classificada em vários grupos, entre eles a dislexia disfonética, que é a dificuldade auditiva, dificuldade de análise e síntese, gerando trocas de fonemas e grafemas diferentes assim como, alterações grosseiras na ordem das letras e sílabas, a dislexia diseidética que seria a dificuldade visual e na percepção guestáltica culminando com leitura silabada, sem conseguir a síntese e maior dificuldade para a leitura do que para a escrita, a dislexia visual sendo a deficiência na percepção visual criando na criança dificuldade na percepção viso-motora ou dificuldade na habilidade visual e por fim a dislexia auditiva ensejando a deficiência na percepção auditiva ocorrendo a deficiência na memória auditiva.

S.Sessões, 8 de outubro de 2007.
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